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24/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106629. SOLD PLANIK (DECORADOS). BENS DE APTO DECORADO. Loc.: SP. 25/05/2022 A PARTIR DAS 
10:00. ID: 106365. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª Praça. APTO 63M² NO CENTRO EM ANANINDEUA/PA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª 
Praça. Loc.: PA. 25/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 105978. SOLD COMSERV. SUCATAS DE CHAPA DE AÇO, SUCATAS DE VIGA, ESTRUTURAS 
TRELIÇADAS, ETC. Loc.: BA. 25/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106052. SOLD FORMILOC. CAMINHÕES E ÔNIBUS. Loc.: MG. 25/05/2022 A 
PARTIR DAS 14:00. ID: 106379. SOLD LAFER. COMPRESSOR, MAQUINAS DE COSTURA, FURADEIRA, PRENSAS E ETC. Loc.: SP. 26/05/2022 A 
PARTIR DAS 9:30. ID: 105720. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. CASA 162M² JARDIM ALVORADA EM MONTE ALTO/SP - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 1ª Praça. Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 105826. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. APTO 136M² EM 
BURITIS EM BELO HORIZONTE/MG - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 1ª Praça. Loc.: MG. 26/05/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 106520. SOLD IMÓVEIS 
- SANTANDER AF 1ª PRAÇA. APTO 38M² C/ 01 VAGA NA BARRA FUNDA EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª Praça. Loc.: SP. 
26/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106361. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. CASA 78M² NO RIO DA ONÇA EM MATINHOS/PR - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª Praça. Loc.: PR. 26/05/2022 A PARTIR DAS 11:15. ID: 106400. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. CASA 
67M² NO MIRITUÁ EM SÃO JOSÉ DO RIBAMAR/MA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª Praça. Loc.: MA. 26/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 
106709. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER OPORTUNIDADE. PAGAMENTO EM ATÉ 420 MESES USE O FGTS. Loc.: PR, SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 
13:30. ID: 106205. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 2ª Praça. CASA 273M² EM ITAQUAQUECETUBA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª Praça. 
Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104397. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª Praça. APTO 67M² EM VOLTA REDONDA/RJ - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª Praça. Loc.: RJ. 26/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105712. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 2ª Praça. APTO 
133M², 2 VAGAS NO JARDIM ZAIRA, GUARULHOS/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª Praça. Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 
106080. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª Praça. CASA 363M² NO PARQUE PALMAS DO TREMEMBÉ EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 2ª Praça. Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105994. SOLD SIOL ALIMENTOS. TANQUES CILINDRO, ENVASADORAS, 
TORRE RESFRIAMENTO DE ÁGUA, PASTEURIZADOR E ETC. Loc.: GO. 26/05/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 106126. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF 2ª Praça. APTO 58M² NO JD ADELAIDE EM HORTOLÂNDIA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª Praça. Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 
16:00. ID: 106156. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER- AF 2ª Praça. APTO 66M², 2 VAGAS NA VILA ANDRADE/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª Praça. 
Loc.: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106667. OUTLET SEQUOIA BERRINI. ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTÁTEIS, MOBILIÁRIOS. Loc.: SP. 
24/05/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 106724. BBM LOGÍSTICA. CAVALOS MECÂNICOS, SEMIRREBOQUES E BITRENS. Loc.: PR, SP. 25/05/2022 
A PARTIR DAS 11:30. ID: 106600. BAYER COMBOS. COMBO DE SUCATA DE REBOQUE C/ MOTOBOMBA THOR TH 350C, 2002/2002 E SUCATA 
DE REBOQUE C/ MOTOBOMBA HANN, 1981/1981. Loc.: RS. 25/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 106235. CONFAB/TENARIS. EMPILHADEIRA, 
QUADRICICLO E REBOQUE DOLLY. Loc.: SP. 25/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106058. ENGEFORTE / JM LOCAÇÕES. ÔNIBUS URBANO, 
MICROÔNIBUS, ROMPEDORES, CONTAINERS. Loc.: MG. 25/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106127. SCHULZ 2. CONVERSORES, EXPOSITORES, 
COMPRESSORES, FILTROS, INTERFACES, COMPONENTES E OUTROS. Loc.: SC. 25/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 106469. PARANAPANEMA. 
PONTE ROLANTE, VENTILADOR, TUBOS, TIJOLOS E ETC. Loc.: BA. 26/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106753. FORMULA ZERO. VW VOYAGE, 
TOYOTA HILUX, CAMINHÃO FORD CARGO, MOTOCICLETAS HONDA. Loc.: DF, PA. 26/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106637. CNO. 
RETIFICADOR PARA SOLDAGEM, CABEÇOTES, UNIDADE RECICLADORA E TALHAS. Loc.: RJ. 26/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 106238. 
COMPARTILHADO 1132 A. MATERIAIS DIVERSOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. Loc.: ES, GO, MG, MT, PR, RJ, SC, SP. 
26/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106239. COMPARTILHADO 1132 B. VEÍCULOS PESADOS, UTILITÁRIOS E LEVES. Loc.: BA, PE. 26/05/2022 
A PARTIR DAS 14:30. ID: 106558. COOPERCITRUS. QUADRICICLOS HONDA TRX 420 FM FOUR TRAX, ANOS 2015 E 2017, CARRETA COLETORA 
DE FARDOS TSR 3450, 2014. Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 106597. DHL. LUMINÁRIAS DIVERSAS E ESTEIRA TRANSPORTADORA. 
Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 106334. INSTITUTO BACCARELLI. NOTEBOOKS. Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 
106654. CONTINENTAL. PEÇAS AUTOMOTIVAS. Loc.: MG. 26/05/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 106552. MARELI. CARREGADEIRA, FRESADORA, 
COMPRESSOR DE AR, EMPILHADEIRA E ETC. Loc.: MG.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

01/2020 25/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106332. EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. IMÓVEIS NA BAHIA, 
MARANHÃO E SERGIPE. Loc.: BA, MA, SE.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Arthur Ferreira Nunes - JUCESE.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

24/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106556. EZ COMEX. GERADORES, PAINÉIS ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS DE INOX, MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS. Loc.: SP. 25/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 106557. LOG SYSTEMS. MEZANINO EM AÇO, 350 POSIÇÕES PORTA PALLETS, 
TELAS ARAMADAS, PROTETORES PORTA PALLETS, CESTOS ARAMADOS, BANDEJAS GALVANIZADAS. Loc.: SP. 25/05/2022 A PARTIR DAS 12:30. 
ID: 106501. PME GUARU MAQUINAS. DOSADOR GRAVIMÉTRICO, MOINHO RONE, EXTRUSORA, VENTOINHA EXAUSTOR E ETC. Loc.: SP. 
25/05/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 106494. PME NOVA CELPRA. PRENSA EXCÊNTRICA, REBITADEIRA ORBITAL, TORNO MEC NARDINI E ETC. 
Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106559. EZ COMEX. GERADORES, PAINÉIS ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS DE INOX, MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS. Loc.: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

25/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106149. PM DESCANSO SC. VEÍCULOS LEVES, TRATORES, RETROESCAVADEIRAS, ÔNIBUS URBANOS E 
OUTROS. Loc.: SC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Servidor Municipal Sr. Felipe José Ternus, matrícula nº 3109.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

24/05/2022 A PARTIR DAS 20:00. ID: 106563. DEDALO. LEILÃO DE JOIAS BENS COM GARANTI PAGAMENTO EM 6X SEM JUROS NO CARTÃO 
DE CRÉDITO. Loc.: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: José Roberto Bortoletto Junior - JUCESP nº 403.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

25/05/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 106587. TARGET IMPORTADORA. NO-BREAKS, JOGOS DE SERRA COPO, CENTRAL TELEFÔNICA, 
FECHADURAS E OUTROS. Loc.: SP. 26/05/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 106243. INDÚSTRIA VENDE WM. MISTURADORES, FILTROS, TANQUES, 
COMPRESSORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL. Loc.: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Ligia Seixas - JUCESP nº 892.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

25/05/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 106145. MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA. MÁQUINAS PESADAS. Loc.: SC.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Marciano Mauro Pagliarini - JUCESC nº AARC 458.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

26/05/2022 A PARTIR DAS 10:01. ID: 106481. PREFEITURA DE ITAUÇU. VEICULOS, TRATORES, EQUIPAMENTO AGRICOLA E SUCATAS. Loc.: GO.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Murilo Gonçalves Ramos - JUCEG nº 093.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP sob nº 1086, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pela atual Credora Fiduciária BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO S/A, inscrita no 
CNPJ sob n° 03.767.538/0001-14, detentora dos direitos do crédito objeto do Instrumento Particular de Financiamento com Constituição de 
Alienação Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, datado de 23/04/2008, conforme Registro 05 da 
citada matrícula, fi rmados entre Credora e Fiduciante PEDRO CARDENAS MARIN JÚNIOR, inscrito no CPF nº 471.076.345-34, com endereço em 
São Paulo-SP, Rua Bela Cintra, 450, apto. 152, já qualifi cado no citado Instrumento Particular, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fi duciário, de 
modo somente On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização dos leilões: 
Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: Apartamento nº 134, 
localizado no 13º andar Condomínio Edifício Pátio São Paulo, situado na Rua Dona Antonia de Queiroz nº 239, no 34º Subdistrito, Cerqueira César, 
cidade de São Paulo, com área real privativa de 33,220m², área real comum de garagem (1 vaga indeterminada) de 19,480m², área real comum 
de 16,226m², área real total de 68,926m² e fração ideal de 0,8857% no terreno. Imóvel objeto da matrícula nº 88.754 do 13º Ofi cial de Registro 
de Imóveis de São Paulo-SP. Observações: Regularização e encargos perante os órgãos competentes, visando a averbação da baixa da penhora 
constante na AV-07 da citada matrícula, correrão por conta do arrematante. Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 1º Leilão: 30/05/2022, às 17:00h. Lance mínimo: R$ 374.052,66. 2º 
Leilão: 31/05/2022, às 17:00h. Lance mínimo: R$ 137.303,45. 4. Condição de pagamento: À vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 5. Condições 
Gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site www.leilaovip.com e se habilitarão, com 
antecedência de até 1 hora, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento 
estabelecido. 5.2. O(s) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fi duciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB 
do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3. A(s) venda(s) será(ão) efetuada(s) em caráter “ad corpus” e no estado 
de conservação física, documental/registral em que se encontra(m), inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/
ampliação, que correrão por conta do arrematante. 5.4. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site www.leilaovip.com.br na divulgação 
desse leilão, aderirão ao edital. 5.5. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda 
e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de despesas administrativas, bem como 
poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, 
sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 5.6. 
Correrão por conta do(s) arrematante(s), todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, relativos à(s) transferência(s) do(s) imóvel(eis) 
arrematado(s). 5.7. Na forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor 
recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 5.8. O(s) arrematante(s) terá(ão) o prazo de 24 horas, para efetuar o(s) pagamento(s) 
da totalidade do(s) preço(s) e da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor fi duciante, no caso do 
exercício do direito de preferência, na forma da lei. 5.9. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, 
será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 5.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência 
do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio, quando for o caso, 
escritura, emolumentos cartorários, registros etc. 5.11. Todos os débitos incidentes sobre o(s) imóvel(eis), que tenham fato gerador a partir da data 
da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do(s) arrematante(s). 5.12. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto 
n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a atividade da leiloaria. Para mais informações - tel.: 0800 
717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086.

DATA 1º LEILÃO 30/05/22 ÀS 17H  -  DATA 2º LEILÃO 31/05/22 ÀS 17H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

DATA 1º LEILÃO 30/05/22 ÀS 14H00 - DATA 2º LEILÃO 31/05/22 ÀS 14H00
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

José Carlos Barbosa, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob o nº 1057, devidamente autorizado na forma da Lei, FAZ 
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por força do artigo 27 e seguintes da 
Lei 9.514/97, LEVARÁ A VENDA EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL (Lei 9.514/97), em decorrência da consolidação da propriedade 
em favor do Credor Fiduciário SP-10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Em Recuperação Judicial, inscrita no 
CNPJ nº 12.153.140/0001-89, O IMÓVEL ABAIXO DESCRITO, objeto do Contrato particular de escritura de compra e venda 
de imóvel, com pacto de alienação fi duciária em garantia de pagamento e outras avenças celebrado em 17/06/2011, tendo 
como fi duciantes: CESAR DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 143.032.558-58 e WBLENDA CATIA LOPES SALES SANTOS, 
inscrita no CPF nº 259.876.548-66. Informo as datas, os horários, as avaliações e o local, cientes de que a venda será à vista, 
e pelas condições a seguir: LOTE (12) IMÓVEL / CARAPICUÍBA-SP, TERRENO situado na Rua Ébano, 278, composto pelo 
LOTE 38 da QUADRA 27, Loteamento SITIO VELLOSO. Área de Terreno: 210,97m². Nº de Inscrição 23231.22.71.0286.00.000. 
Matrícula 6.849 do CRI de Carapicuíba-SP. Obs.: Ocupado (AF). DATAS: 1ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 30.05.2022, às 
14:00horas, pelo valor de R$ 278.439,87; 2ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 31.05.2022, às 14:00horas, pelo valor a partir de 
R$ 217.369,72, na forma da Lei. LOCAL DO LEILÃO: On-line através do site www.leilaovip.com.br. CONDIÇÕES: A eventual 
desocupação do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante eventuais 
restrições adicionais pelo poder público, legislação aplicável e restrições impostas pela loteadora quanto ao uso e 
construção nos lotes, cujo desconhecimento das mesmas não poderá ser alegado, assim como ônus e gravames 
não expressamente previstos neste Edital. Caberá também ao comprador os procedimentos de escrituração, onde 
o vendedor fornecerá ao mesmo todos os subsídios necessários. O imóvel possui débitos de IPTU e Associação/
Condomínio, fi cando de responsabilidade do comprador a apuração e quitação dos débitos sem direito a reembolso. 
O pagamento será à vista nominal ao Credor Fiduciário. A comissão do leiloeiro será de 5% sobre arrematação. Transferência 
e registro por conta do arrematante. Venda “ad corpus” e no estado de ocupação em que se encontra (art. 30 da Lei 9.514/97), 
cabendo ao interessado verifi car antes de arrematá-lo, com despesas por conta do arrematante. O Fiduciante será comunicado 
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição 
do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da 
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.As partes, seus cônjuges, usufrutuários, inquilinos, ou senhorios diretos, 
em havendo, fi cam INTIMADOS pelo presente EDITAL 1ª e 2ª PRAÇA/LEILÃO EXTRAJUDICIAL. Mais informações serão 
obtidas nos dias dos leilões, no site www.leilaovip.com.br ou nos telefones 0800 717 8888 e (11) 3093-5252.

DATA 1º LEILÃO 30/05/22 ÀS 14H00 - DATA 2º LEILÃO 31/05/22 ÀS 14H00
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

José Carlos Barbosa, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob o nº 1057, devidamente autorizado na forma da Lei, FAZ 
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por força do artigo 27 e seguintes da 
Lei 9.514/97, LEVARÁ A VENDA EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL (Lei 9.514/97), em decorrência da consolidação da propriedade 
em favor do Credor Fiduciário JVF EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 01.768.930/0001-52 e SP-06 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrito no CNPJ nº 12.153.147/0001-09, O IMÓVEL ABAIXO DESCRITO, 
objeto do Contrato particular de escritura de compra e venda de imóvel, com pacto de alienação fi duciária em garantia de 
pagamento e outras avenças celebrado em 31/10/2010, tendo como fi duciante: VANDOCIR BENEDITO TRAMONTIN, inscrito 
no CPF nº 033.660.058-58. Informo as datas, os horários, as avaliações e o local, cientes de que a venda será à vista, e pelas 
condições a seguir: LOTE (11) IMÓVEL / IBIÚNA-SP, TERRENO situado na Rua 05, composto pelo LOTE 29 da QUADRA 07. 
Loteamento RESIDENCIAL SÃO LUCAS. Área de Terreno: 250,00m². Nº de Inscrição Municipal 40.94963.41.07.0131.00.000. 
Matrícula 19.340 do CRI de Ibiúna-SP. Obs.: Ocupado (AF). DATAS: 1ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 30/05/2022, às 
14:00horas, pelo valor de R$ 331.727,45; 2ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 31/05/2022 às 14:00horas, pelo valor a partir de R$ 
388.957,87, na forma da Lei. LOCAL DO LEILÃO: On-line através do site www.leilaovip.com.br. CONDIÇÕES: A eventual 
desocupação do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante eventuais 
restrições adicionais pelo poder público, legislação aplicável e restrições impostas pela loteadora quanto ao uso e 
construção nos lotes, cujo desconhecimento das mesmas não poderá ser alegado, assim como ônus e gravames 
não expressamente previstos neste Edital. Caberá também ao comprador os procedimentos de escrituração, onde 
o vendedor fornecerá ao mesmo todos os subsídios necessários. O imóvel possui débitos de IPTU e Associação/
Condomínio, fi cando de responsabilidade do comprador a apuração e quitação dos débitos sem direito a reembolso. 
O pagamento será à vista nominal a Credora Fiduciária. A comissão do leiloeiro será de 5% sobre arrematação. Transferência 
e registro por conta do arrematante. Venda “ad corpus” e no estado de ocupação em que se encontra (art. 30 da Lei 9.514/97), 
cabendo ao interessado verifi car antes de arrematá-lo, com despesas por conta do arrematante. O Fiduciante será comunicado 
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição 
do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da 
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.As partes, seus cônjuges, usufrutuários, inquilinos, ou senhorios diretos, 
em havendo, fi cam INTIMADOS pelo presente EDITAL 1ª e 2ª PRAÇA/LEILÃO EXTRAJUDICIAL. Mais informações serão 
obtidas nos dias dos leilões, no site www.leilaovip.com.br ou nos telefones 0800 717 8888 e (11) 3093-5252.

RICARDO LUCAS GRANADO DA SILVA, leiloeiro ofi cial credenciado, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o nº 974, com escritório de representação localizado na Rua Doutor Bento Teobaldo Ferraz, 190 – Barra Funda - São Paulo/
SP – CEP: 01140-070, telefone (11) 3672-9312, e-mail: atendimento@granadoleiloes.com.br, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar a LICITAÇÃO CAIXA Nº 8062 / 2022 - CPVE/RE sob o modo de disputa ABERTA (INTERNET ou PRESENCIAL e 

INTERNET),  em 30/05/2022 – com início às 10h00 , para alienação dos imóveis de propriedade da Caixa, pela maior oferta, no estado de ocupação e 
conservação em que se encontram, conforme Aviso de Venda publicado no DOU e no portal www.caixa.gov.br que é parte integrante do Edital, na forma 
da Lei 13.303, de 30/06/2016, Decreto 21.981 de 19/10/1932, Decreto 22.427 de 01/02/1933 e do Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA, bem 
como pelas normas e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. O inteiro teor do edital, seus anexos e publicações decorrentes estão disponíveis 
na internet no endereço eletrônico da CAIXA – www.caixa.gov.br, no link Portal Imóveis CAIXA e no site do leiloeiro ofi cial www.granadoleiloes.com.br. 
-  Informações pelo telefone.: (11) 3672-9312 - e -mail: atendimento@granadoleiloes.com.br

WWW.GRANADOLEILOES.COM.BR

4ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL I - SANTANA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: FLAVIO CORDEIRO (CPF/MF Nº 072.220.158-33)
e seu cônjuge RITA DE CÁSSIA TRANQUESI CORDEIRO (CPF/MF Nº 092.248.468-66), bem como do credor hipotecário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF Nº 00.360.305/0001-04) e dos terceiros
interessados: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO (CNPJ/MF Nº 46.395.000/0001-39); CONSTRUTORA LIBERAL LTDA (CNPJ/MF Nº 54.472.121/0001-65) e ENGERA CONSTRUTORA
LTDA (CNPJ/MF Nº 55.786.180/0001-70).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Fernanda de Carvalho Queiroz, da 4ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam -se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial Cotas Condominiais, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BOULEVARD TILLI
(CNPJ/MF Nº 00.914.621/0001-80) em face de FLAVIO CORDEIRO (CPF/MF Nº 072.220.158-33) e RITA DE CÁSSIA TRANQUESI CORDEIRO (CPF/MF Nº 092.248.468-66), nos autos do Processo
nº 1014539-53.2020.8.26.0001, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação
em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Atílio Piffer, nº 523, Apto 134, Casa Verde, São Paulo/SP, CEP: 02516-000 - Descrição do Imóvel: Apartamento duplex nº 134, tipo A, localizado no 13º andar e cobertura
do “BOULEVARD TILLI”, situado na Rua Atílio Piffer, nº 523, no 23º Subdistrito - Casa Verde, contendo a área privativa de 108,760 m² e a área comum de 90,963m², nesta incluída a área de garagem de 22,500m²,
com a área total construída de 199,723m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,8914248 no terreno condominial, com direito a uma vaga dupla, em local indeterminado, na garagem coletiva, para guarda e
estacionamento de dois veículos de passeio, de tamanho médio ou pequeno. O referido edifício acha-se construído em terreno descrito na matrícula nº 103.298, do 8º Cartório de registro de Imóveis de São Paulo.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 306.112.0338-0
Matrícula Imobiliária n° 125.040 08º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
R. 02 25/10/1999 Hipoteca - Caixa Econômica Federal
R. 03 12/11/2004 Arresto Proc. nº 0157414-86.0100.8.26.0090 Município de São Paulo
R. 04 14/07/2005 Penhora Proc. nº 0006772-45.2001.8.26.0001 Condomínio Edifício Boulevard Tilli
Av. 05 29/08/2012 Penhora Proc. nº 0014121-43.0400.8.26.0090 Prefeitura do Município de São Paulo
Av. 06 01/12/2015 Penhora Proc. nº 0020413-94.2001.8.26.0100 Construtora Liberal Ltda e Engera Construtora Ltda.
Av. 07 17/05/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 1014539-53.2020.8.26.0001 Condomínio Edifício Boulevard Tilli
OBS 01: O Imóvel objeto do leilão é composto pelo apartamento tipo duplex nº 134 e uma vaga dupla na garagem do condomínio, está localizado no 13º e 14º andar do edifício. O primeiro pavimento do apartamento
é composto por cozinha, área de serviço, banheiro de empregada, 02 (dois) quartos, sala, varanda e 01 (um) banheiro. O segundo pavimento do apartamento é composto por sala e uma área externa. O Condomínio Edifício
Boulevard Tilli é composto por uma torre formada por dois subsolos, pavimento térreo e 14 (quatorze) andares. Os subsolos são destinados a vagas de garagem. O pavimento térreo é destinado ao hall de elevadores e áreas
de lazer. Do 1º até o 12º andar do edifício estão localizados apartamentos tipos, com 6 (seis) apartamentos por andar. O 13º é destinado a apartamentos de cobertura, tipo duplex, com 6 (seis) apartamentos no andar. A
área de lazer, situada no pavimento térreo, é composta por sala de jogos, piscina, academia e salão de festas (Laudo de Avaliação às fls. 184/205).
OBS 02: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, a Hipoteca averbada à R. 02 será extinta.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 630.000,00 (Set/2021 – Laudo de Avaliação às fls. 184/205 - Homologação às fls. 214).
Valor de avaliação atualizado: R$ 659.510,30 (Fev/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 23.116,47 (Fev/2022), sendo R$ 18.991,07 referente a débitos tributários de IPTU inscritos em Dívida Ativa dos anos de 1998 a 2020 e, R$ 4.125,40 referente a débitos tributários dos anos de
2021 e 2022 não inscritos em Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 167.161,10 (Mar/2021 – fls. 74/79).
02 - A 1ª praça terá início em 03 de junho de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 06 de junho de 2022 às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 06 de junho de 2022 às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 27 de
junho de 2022, às 14 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo
único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para
apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo
843, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação (fls. 220/222).
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
15 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de abril de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. FERNANDA DE CARVALHO QUEIROZ - JUÍZA DE DIREITO

A9gazetasp.com.br
Quinta-feira, 19 De maio De 2022 

Delta Fund III Comercializadora de Energia S.A.
(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 10/01/2020, às 10 horas, na sede social da Delta Fund III 
Comercializadora de Energia S.A (“Companhia”), São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 4.100, 7º andar, sala 1, Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132. 2. Convocação 
e Presença: Presentes os fundadores e subscritores representando a totalidade do capital inicial da 
Companhia, a saber: (a) Delta Makers Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 7º andar, sala 1, Condomínio Miss Silvia 
Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, CNPJ/ME nº 08.277.124/0001-20, com Contrato Social arquivado 
na JUCESP/NIRE nº 35.220.922.208, em 04/09/2006, neste ato representada por seus administradores 
Rubens Takano Parreira, brasileiro, casado, empresário, RG nº 27.740.139-2-SSP/SP, CPF/ME 
nº 212.745.158-90 e Ricardo Marques Lisboa, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 11.101.966-7-SSP/SP, 
CPF/ME nº 153.129.398-03, ambos com endereço comercial em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 4.100, 7º andar, Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Delta 
Makers”); (b) Rubens Takano Parreira, acima qualificado (“Rubens”); e (c) Ricardo Marques 
Lisboa, acima qualificado (“Ricardo”). 3. Mesa: Presidente: Sr. Rubens Takano Parreira e Secretário: 
Sr. Ricardo Marques Lisboa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a constituição de uma sociedade 
por ações de capital fechado sob a denominação de Delta Fund III Comercializadora de Energia 
S.A.; (ii) a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da 
Companhia; (iv) a remuneração dos diretores da Companhia; e (v) a definição dos jornais de grande 
circulação que realizarão a publicação dos atos societários da Companhia. 5. Deliberações: Após a 
discussão das matérias, os acionistas fundadores, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação 
de Delta Fund III Comercializadora de Energia S.A., bem como o projeto de estatuto social 
apresentado aos presentes, o qual foi anexado à presente ata na forma do Anexo I. 5.2. Aprovar, sem 
quaisquer ressalvas, a subscrição de 1.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
emitidas por R$1,00 cada uma, totalizando um valor de R$1.000.000,00, neste ato totalmente 
integralizadas, em moeda corrente nacional, pelos acionistas fundadores, conforme descrito abaixo. 
5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia são 
subscritas pelos acionistas fundadores presentes, de acordo com as seguintes proporções: (a) a 
acionista Delta Makers Participações Ltda. subscreveu 999.998 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, de emissão da Companhia, pelo valor total de R$999.998,00, integralizado na forma do 
Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo II; e (b) o 
acionista Rubens Takano Parreira subscreveu 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, de 
emissão da Companhia, pelo valor total de R$1,00, integralizado na forma do Boletim de Subscrição 
assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo III; e (c) o acionista Ricardo 
Marques Lisboa subscreveu 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, pelo valor total de R$1,00, integralizado na forma do Boletim de Subscrição assinado na 
presente data, que integra esta ata na forma do Anexo IV. 5.4. O capital social da Companhia foi 
totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, na presente data. 5.5. Atendidos os requisitos 
preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), o Sr. Presidente 
declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, os acionistas 
fundadores elegeram, por unanimidade, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, os seguintes 
diretores: (i) o Sr. Rubens Takano Parreira, brasileiro, casado, empresário, RG nº 27.740.139-2-SSP/SP, 
CPF/ME nº 212.745.158-90, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.100, 7º andar, Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, para o cargo de 
Diretor Presidente; e (ii) o Sr. Ricardo Marques Lisboa, brasileiro, casado, engenheiro, RG 
nº 11.101.966-7-SSP/SP, CPF/ME nº 153.129.398-03, residente e domiciliado em São Paulo/SP, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 7º andar, Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, para o cargo de Diretor sem designação específica; 5.6.1. Não obstante a assinatura 
dos termos de posse anexos à presente ata como Anexo V e Anexo VI os diretores aceitam os cargos 
para os quais foram eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, 
por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. 5.7. A remuneração global dos diretores, para o exercício 
social corrente, será fixada oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e no estatuto 
social que ora passa a reger a Companhia. 5.8. Aprovar o Diário Oficial do Estado de São Paulo e o 
jornal de circulação “Diário do Comércio” para serem os jornais que serão utilizados para as publicações 
determinadas pela Lei das S.A., quando necessárias. 5.9. Autorizar os diretores ora eleitos a ultimar 
todas as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os órgãos 
competentes. E, por estarem assim justos e contratados, assinaram o presente instrumento em 3 vias 
de igual teor e forma, perante 2 testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. São Paulo, 
10/01/2020. Mesa: Rubens Takano Parreira  - Presidente; Ricardo Marques Lisboa  - Secretário. 
Acionistas Subscritores: Delta Makers Participações Ltda.  - Rubens Takano Parreira, Ricardo 
Marques Lisboa  - Administradores; Rubens Takano Parreira; Ricardo Marques Lisboa. Diretores 
eleitos: Rubens Takano Parreira; Ricardo Marques Lisboa. Testemunhas: 1. Nome: Karla Cristina da 
Costa, RG: 39.392.769-6, CPF/ME: 423.669.838-24; 2. Nome: Ingrid Augusta da Silva, 
RG: 52.470.760-1, CPF/ME: 489.500.088-58. Advogada responsável: Eloisa Maria Tavares Chipoletti - 
OAB/SP nº 287.972. JUCESP/NIRE 3530054815-9 em 24/01/2020. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Acessopar Investimentos e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 20.430.599/0001-00 - NIRE 35.300.466.284

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da Acessopar Investimentos e Participações S.A. (“Companhia”) 
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada sob a forma exclusivamente 
digital, no dia 30/05/2022, às 10h00, nos termos da Instrução Normativa do Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração nº 81, de 10 de junho de 2020, e do respectivo Manual de 
Registro de Sociedade Anônima, por meio de videoconferência (conforme link a ser enviado por 
e-mail a cada um dos acionistas), a fim de deliberar sobre (i) a análise e aprovação dos termos e 
condições do “Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações da Acessopar Investimentos e 
Participações S.A. pela Méliuz S.A.”, celebrado pelas administrações da Companhia e da Méliuz S.A. 
(“Protocolo”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada responsável 
pela elaboração do laudo de avaliação da Companhia mencionado no Protocolo; (iii) a análise e 
aprovação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação da incorporação de ações, nos termos do 
Protocolo; (v) a autorização à administração da Companhia a subscrever o aumento de capital da 
Meliuz S.A., por conta dos acionistas da Companhia; (vi) a aprovação da alteração e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (vii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores 
da Companhia, bem como a autorização à administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à implementação e formalização do Protocolo e consequentemente da incorporação de 
ações. A documentação relativa à matéria da ordem do dia está à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia e, tendo em vista a situação de pandemia, a documentação em questão também 
poderá ser enviada por e-mail, mediante solicitação dos acionistas.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº0027376-46.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Anderson Pestana de Abreu, Faz Saber a Edinei Leandri, 
CPF. 177.071.038-82; R. F. D. da Silva Restaurante Eireli, CNPJ nº 28.343.089/0001-08, que o Credor MARIUSSO CAMPI-
NAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ sob n° 67.467.431/0001-33, foi oferecido Incidente de Desconside-
ração da Personalidade Jurídica dos devedores citados, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores 
solidários, os sócios da Empresa executa da acima citada, visando receber o crédito de R$40.898,39, atualizado até (Julho/ 
2018), objeto de cobrança judicial por meio desta execução. O resultado BACENJUD aplicado em 17.10.2019, foi frutífero 
nos seguintes termos: Ednei Leandri - CNPJ 28.322.649/0001-48, bloqueio de R$38.743,14, R.F.D. da Silva Restaurante 
Eireli, CNPJ. 28.343.089/0001-08 R$ 1.239. Assim, com base no art. 134 e 135 do CPC, ficam os sócios CITADOS, para 
que, no prazo de 15 dias ofereçam manifestação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas, ficando advertidos 
que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixa-
do e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de maio de 2022  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1001216-82.2021.8.26.0053 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA HENRIQUES GONCALVES 
ZOBOLI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CYRENA OLIVEIRA SILVEIRA e 
TARCÍSIO MONTEIRO DOS SANTOS, que lhe foi proposta uma ação de Desapropriação 
por parte de Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB, alegando 
em síntese: A necessidade da de desapropriação de 10 (dez) imóveis, localizados na 
Rua Funchal, 348, Rua Funchal, 358, Rua do Coliseu s/nº, devidamente delimitado pelos 
perímetros P1 = 1-3-4-5-6-11-12-1, que contém 3.088,13m², bem como, P2 = 20-23-
24-27-20, que contém 840,00m², totalizando a área objeto da presente desapropriação 
em 3.928,13m², ambos indicados na planta expropriatória P-32.662 - A1 (doc. 08), do 
arquivo do Departamento de Desapropriações da PMSP. Encontrando-se o réu em lugar  
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2022.

2ª Vara de Fazenda Pública do Foro Central

Haitong Banco de Investimento
do Brasil S.A.

CNPJ/ME nº 34.111.187/0001-12 - NIRE 35.300.187.601 (Companhia Fechada)
Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Convidamos os Senhores Acionistas do Haitong Banco de Investimento do Brasil S.A. (“Sociedade”) na 
forma prevista no Art.124 da Lei nº 6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“AGO/E”), em segunda convocação, a ser realizada no dia 25 de maio de 2022, às 11h00, 
na sede social da Sociedade, situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 8º andar, Itaim Bibi, na 
cidade e Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: Em Assembleia Geral 
Ordinária: (i) exame, discussão e aprovação das contas dos Administradores, do relatório da Administração, 
das demonstrações financeiras acompanhadas das notas explicativas e do relatório dos auditores 
independentes, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, inclusive sobre o pagamento 
de juros sobre o capital próprio; (iii) eleição dos membros do Conselho de Administração da Sociedade, com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, e, em Assembleia Geral Extraordinária: (i) fixação da 
remuneração global anual da Diretoria para o exercício de 2022; e (ii) outros assuntos de interesse da 
Sociedade. Nos termos do art. 126, inciso I e § 1º da Lei nº 6.404/76 os acionistas deverão comparecer à 
Assembleia munidos de documento hábil de identidade e poderão se fazer representar, por procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano ou por representantes legais. A AGO/E foi convocada para ocorrer, em 
primeira convocação, em 29 de abril de 2022, oportunidade em que não foi atingido o quórum mínimo legal, 
previsto no art. 125 da Lei nº 6.404/76. Desta forma, a presente AGO/E será instalada com a presença de 
qualquer número de acionistas da Sociedade. A participação dos acionistas na assembleia poderá ser 
presencial ou via meio eletrônico. Os acionistas que optarem por participar via meio eletrônico deverão obter 
mais informações sobre prazos e modo de realização do acesso remoto mediante contato com a Sociedade, 
até as 16h00 do dia 23.05.2022, através do e-mail (juridico@haitongib.com.br). Independentemente de seu 
envio aos acionistas, as cópias do relatório da Administração, das demonstrações financeiras e do relatório 
dos auditores independentes encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Sociedade e também no 
site oficial da Sociedade (www.haitongib.com.br). São Paulo, 17, 18 e 19 de maio de 2022. 

Yong Lin - Presidente do Conselho de Administração

TC TRADERS CLUB S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME N.º 26.345.998/0001-50 - NIRE 35.300.566.521

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Senhores Acionistas da TC Traders Club S.A. (“Companhia”), na forma do artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), a se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 07 de junho de 2022, às 10 horas (“Assembleia”), de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, nos termos do artigo 5º, § 2º, inciso 
I, e artigo 28, §§ 2º e 3º, da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), 
para deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Celebração de contratos de troca de resultados 
de fluxos financeiros futuros com liquidação exclusivamente financeira (Total Return Swap), tendo por 
referência ações de emissão da Companhia. Informações Gerais: Conforme autorizado pelo artigo 121, 
parágrafo único, da Lei das S.A., a Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, podendo 
os Senhores Acionistas participar e votar por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Com-
panhia, por si, por seus representantes legais ou procuradores, desde que comprovada a titularidade 
das ações dentro de, no máximo, 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, na forma do 
artigo 12, § 2º, do Estatuto Social da Companhia. As orientações e procedimentos aplicáveis às regras 
para participação por sistema eletrônico, bem como as demais instruções relativas à Assembleia, estão 
detalhadas na Proposta da Administração e no Manual de Participação. Os documentos e informações 
relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia ora convocada, assim como a Proposta da Admi-
nistração, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem como nos websites 
da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Companhia (https://
ri.tc.com.br/pt-BR), em conformidade com as disposições da Lei das S.A. e da Resolução CVM 81/22.

São Paulo, de 16 de maio de 2022. Pedro Medeiros Machado - Diretor de Relações com Investidores.

TEAM PARTS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/MF 32.269.213/0001-00 - NIRE 35.231.240.804

ATO Nº 01 DE 11 DE MARÇO de 2022. O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o Memorial Descritivo de 
Armazém Geral, Regulamento Interno, Tarifa Remuneratória em ANEXO. MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL. Declara-
ções do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903: Av. Marechal Castelo Branco, nº 452, Jd. Três Marias, CEP 06790-070, Taboão da Serra 
- SP. CAPITAL SOCIAL: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). CAPACIDADE: A área para estocagem e movimentação de produtos acabados 
é de 1.838,30m²; em galpão coberto, a área de escritórios é de 245,41m², a capacidade de armazenagem é de 3.860,00 toneladas. 
COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, 
com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo profissional competente. SEGURANÇA: De acordo com as 
normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no 
regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico de vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: 
O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou nacionalizadas, inclusive medicamentos e 
mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção 
das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. EQUIPAMENTOS:  O Armazém está equipado 
com 04 Paleteiras marca Paletrans com capacidade para 2000 Kg; 01 Empilhadeira marca Still com capacidade para 2000 Kg 
e 01 Empilhadeira marca Hyster com capacidade para 600 Kg.; SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de 
mercadorias, paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento de veículos, 
conferência de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants. REGULAMENTO INTERNO. 1. DAS MERCADORIAS: 
1.1. O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou nacionalizadas, inclusive medicamentos 
e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção 
das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. Os depósitos poderão ser recusados se a 
mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação e/ou se, em virtude das 
condições em que ela se achar, puder danificar as já depositadas. 2. OPERAÇÕES E SERVIÇOS: 2.1. Procedimento: 2.1.1. No re-
cebimento a empresa fará contar e pesar a mercadoria, registrando em documento específico a sua quantidade e peso, bem como 
os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A empresa emitirá recibo de depósito, especificando os 
dados do depositante e da mercadoria depositada, bem como a quantidade e peso. 2.1.3. As saídas ou devoluções de mercadorias 
somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido de liberação pelo armazém. 2.1.4. Quando solicitado pelo depositante 
a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominamos conhecimento de depósito e warrant, em que 
constarão as designações, para sua validade, e identificações nos termos da legislação vigente, devendo, ambos, serem assinados 
por um fiel depositário do armazém e por sócio da empresa depositária, podendo este último ser representado por procurador. 2.2. 
Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito será de 6 (seis) meses a contar da data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser 
prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o 
armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 (oito) dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra 
a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, que correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, 
o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, em leilão público, anunciado com antecedência de três 
dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O 
Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na 
apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Arma-
zém não pode estabelecer preferência entre os depositantes a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar 
ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As 
mercadorias deverão ser manuseadas em dias úteis no horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1.  O 
Armazém é responsável pela mercadoria depositada, obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à 
má conservação, manipulação e sinistro ocorrido durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização 
prescreve em 3 (três) meses, contados do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém 
tem o direito de retenção para garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, 
benefícios e serviços prestados às mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comis-
sões e juros, quando as mercadorias lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da 
armazenagem ou serviços acarretará o vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos 
itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, 
bem como os casos omissos neste regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. TARIFA 
REMUNERATÓRIA. “SERVIÇO - DESCRIÇÃO - BASE DE CÁLCULO - TARIFA R$” ARMAZENAGEM - ARMAZENAGEM POR PERÍODO DE 
30 DIAS OU FRAÇÃO - Tonelada: 54,60 - M²: 49,14. SEGURO - SEGURO CONTRA DANOS ÀS MERCADORIAS (PERÍODO DE 15 DIAS). 
“ad valorem”:0,20%. MOVIMENTAÇÃO - MERCADORIA PALETIZADA. Tonelada: 35,15 - MERCADORIA NÃO PALETIZADA. m³: 75,92. 
Tonelada: 70,13. PALETIZAÇÃO - PALETIZAÇÃO DE MERCADORIAS. m³: 13,50. Tonelada: 30,00. OUTROS SERVIÇOS - EMBALAGEM 
OU REEBALAGEM. Por Milheiro: 780,00. LONAMENTO E DESLONAMENTO DE VEÍCULOS. Por Milheiro: 115,00. VALORES EXTRAOR-
DINÁRIOS A SEREM COBRADOS PARA OPERAÇÕES REALIZADAS FORA DO EXPEDIENTE DE FUNCIONAMENTO (08H00M ÀS 17H00M 
DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA). CONFERÊNCIA - CONFERÊNCIA DE MERCADORIAS . Hora: 23,20. MOVIMENTAÇÃO - OPERAÇÃO DE 
EMPILHADEIRA. Hora: 25,40. JUCESP nº 172.797/22-6 em 05/04/2022, Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin.

3ª VARA CÍVEL - FORO DE FERRAZ DE VASCONCELOS
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: WANDERLEY FRAZILIO (CPF/MF Nº 527.794.328-
53) e seu cônjuge se houver.
 A MM. Juíza de Direito Dra. Juliana Maria Maccari Pauferro, da 3ª Vara Cível – Foro de Ferraz de Vasconcelos, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Rescisão Contratual cumulada com Devolução de Quantias Pagas e Indenização por Perdas e Danos, ajuizada por
ROBSON DOS SANTOS (CPF/MF Nº  279.957.348-75) e GISELE ANGELICA DOS SANTOS (CPF/MF Nº 285.515.888-50) em face de WANDERLEY FRAZILIO (CPF/MF Nº 527.794.328-53),
nos autos do Processo nº 0008258-62.2010.8.26.0191, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Monte Castelo, nº 77, lote 06, quadra 04, Vila Arquimedes, CEP 08562-460, Poá/SP - Descrição do Imóvel: Uma casa residencial com 190,97m² de área construída.
Anteriormente descrita na matrícula imobiliária como um terreno situado na Rua Monte Castelo, designado lote 6 na planta de desmembramento, na Vila Arquimedes, em perímetro urbano deste Município de Poá, medindo
5,32 de frente por 33,45m da frente aos fundos, do lado direito de quem da via pública olham 34,93m do lado esquerdo, tendo nos fundos 5,00m, encerrando a área de 176,42m², confrontando do lado direito com o lote
7, do lado esquerdo com o lote 5 e nos fundos com propriedade de Wanderley Frazílio, antes Moacyr de Oliveira Ramos.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 43214.41.81.0025.00.000
Matrícula Imobiliária n° 60.970 Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Poá/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário/Observações
Av. 02 13/05/2019 Penhora Exequenda Proc. nº 0008258-62.2010.8.26.0191 Robson dos Santos
OBS 01: O imóvel possui uma área construída de 190,97m², conforme Laudo de Avaliação às fls. 887/907, sendo que tal construção não consta na Matrícula Imobiliária.
OBS 02: Eventuais atualizações junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente relativas à área construída serão de responsabilidade do Arrematante, sendo necessário providenciar a devida regularização, bem como
providenciar os demais atos correlacionados para dar publicidade à sua propriedade.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 400.000,00 (Fev/2021).
Valor de avaliação atualizado: R$ 446.822,47 (Abr/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: 11.727,04 (Abr/2022), sendo o valor de R$ 10,620,70 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa dos anos de 2015 a 2021 e R$ 1.106,34 referente ao débito do ano de 2022 não inscrito na
Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 756.874,33 (Mar/2022).
02 - A 1ª praça terá início em 30 de maio de 2022, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 02 de junho de 2022, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 02 de junho de 2022, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará em 22
de junho de 2022, às 15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo
único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para
apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo
843, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo
18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da
Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 14 de abril de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. JULIANA MARIA MACCARI PAUFERRO - JUIZ DE DIREITO

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
EMPÍRICA IMOBILIARIO, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 25.235.009/0001-02, 
com sede na Avenida das Américas, n° 3434, Bloco 7, Sala 201, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 
22640-102, nos termos do instrumento particular, datado de 24/07/2019, no qual figuram como Fiduciantes 
Romário Pereira da Silva, brasileiro, empresário, RG nº 35.487.013-SSP/SP e CPF nº 215.021.778-38 e sua 
esposa Marileuza Ribeiro da Silva, brasileira, empresaria, RG nº 36.115.073-8-SSP/SP e CPF nº 042.152.046-
90, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Palmira de Souza 
Barbosa, nº 123, Parque Primavera, São Paulo/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, 
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 27 de Maio de 2022 às 09h00, à Av. Engenheiro 
Luís Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 545.419,46 
(Quinhentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos), o imóvel 
abaixo descrito, em lote único, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído 
por: Imóvel - Sala Comercial nº 2214, localizado no 22º pavimento do Subcondominio Comercial, integrante 
do empreendimento imobiliário denominado Condomínio Helbor Trilogy Home, Offices e Hotel, com 
acesso pelo nº 1479 da Avenida Pereira Barreto, composta de área principal de destinação comercial, w.c. 
com antecâmara e terraço; com área privativa real de 36,160m², área real comum de 44,427m², perfazendo 
a área real total de 80,587m² e coeficiente de proporcionalidade no terreno de 0,00052180. A sala cabe 
direito ao uso de uma vaga de garagem, na garagem coletiva do empreendimento. A unidade confronta, de 
quem da Avenida Pereira Barreto a observa, pela frente com unidade autônoma final 13, pelo lado direito 
com espaço área sobre a área comum do condomínio, pelo lado esquerdo com área de circulação do 
pavimento e, pelos fundos com unidade autônoma de final 15. O Empreendimento encontra-se construído 
em terreno coma área de 14.832,05m². Conforme Av.06, o imóvel passou a denominar-se Condomínio 
Helbor Trilogy Home e Offices. Matrícula: 162.110 do 1º Cartório Oficial de Registro de Imóveis de São 
Bernardo do Campo/SP. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n°: 006.120.017.359. O imóvel encontra-se 
ocupado, e será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento das condições, características e estado de conservação. A desocupação do imóvel 
deverá ser providenciada pelo comprador, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e 
despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na 
posse, na forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde 
já designado o dia 30 de Maio de 2022 às 14h15 para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 574.147,33 (Quinhentos e setenta e quatro mil, cento 
e quarenta e sete reais e e trinta e três centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão se cadastrar nos sites www.superbid.net e www.sold.superbid.net e se habilitar acessando a 
página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início 
do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais condições de participação 
online devem ser verificadas no site indicado. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através dos 
sites www.superbid.net e www.sold.superbid.net, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo 
presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de 
construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes 
por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A 
do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização 
dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive 
ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, 
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, 
outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. A(s) ação(ões) judicial(is) 
relativa(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), distribuídas em até 6 meses depois da arrematação, que 
invalidem a consolidação da propriedade e anulem a arrematação do imóvel pelo COMPRADOR 
ARREMATANTE, mediante trânsito em julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou a 
adjudicação em favor da VENDEDORA, a arrematação do COMPRADOR ARREMATANTE será rescindida, 
reembolsados pela VENDEDORA os valores pagos pelo COMPRADOR ARREMATANTE, excluída a comissão 
do LEILOEIRO, que deverá ser restituída pelo próprio leiloeiro, atualizados os valores a ressarcir pelos 
mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR ARREMATANTE, nesta 
hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos ou lucros cessantes, 
devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem 
direito à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização 
expressa e formal da VENDEDORA. Caso o comprador esteja na posse do imóvel, deverá desocupá-lo em 15 
dias a contar da Notificação enviada pelo vendedor ao comprador, sem direito à retenção ou indenização 
por eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal do vendedor. 
O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível nos sites do 
leiloeiro www.superbid.net e www.sold.superbid.net o qual o participante declara ter lido e 
concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site 
do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de 
Brasília/DF. Ficam os Devedores Fiduciantes INTIMADOS das designações feitas acima. A publicação do 
presente edital supre a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial. 

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

BAIA 04 ARMAZENS GERAIS LTDA - CNPJ: 43.352.082/0001-71 - NIRE 35.238.619.396
ATO Nº 01 DE 18 DE MARÇO DE 2022. A Procuradora - GABRIELE CRISTINA PINTO VARELAS torna público o EDITAL DE TERMO 
DE RESPONSABILIDADE Nº 19/2022 em ANEXO.GABRIELE CRISTINA PINTO VARELAS. EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 
19/2022.A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela 
matriz da sociedade empresária “BAIA 04 Armazéns Gerais Ltda”, NIRE 35238619396, CNPJ/MF 45.352.082/0001-71, localizada na 
Avenida Ceci, nº608, Bloco 22 B, Tamboré, Barueri/SP, CEP: 06460-120, Sr. André Antunes, portador da cédula de identidade RG nº 
7.862.235 – SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 097.209.348-67, por meio da procuradora (nº de registro JUCESP 137.960/22-0), Sra. 
Gabriele Cristina Pinto Varelas, inscrita na OAB/SP sob nº 336.273, assinou em 06/05/2022 o Termo de Responsabilidade nº 19/2022, 
com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 72/2019, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da 
supracitada Instrução Normativa. Ademar Bueno da Silva Junior – Vice – Presidente respondendo pelo expediente da Jucesp.
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